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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.426 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre o ressarcimento ao Município de Araxá, pelo agressor, dos custos dos atendimentos realizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) às vítimas de violência doméstica e familiar, e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Araxá, a obrigatoriedade de ressarcimento, pelo agressor, dos custos decorrentes dos atendimentos prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) às vítimas de violência doméstica e familiar, nos termos do art. 9º-A da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), incluído pela Lei Federal nº 13.871, de 17 de setembro de 2019.


     Art. 2º - O ressarcimento de que trata esta Lei abrange os seguintes serviços diretamente relacionados ao atendimento da vítima:

I - Consultas médicas, psicológicas e psiquiátricas;
II – Procedimentos ambulatoriais e hospitalares, inclusive cirurgias;
III – Exames laboratoriais e de imagem;
IV – Medicamentos e insumos utilizados;
V – Atendimento de urgência e emergência;
VI – Internações hospitalares e serviços correlatos.

Parágrafo único - A apuração dos valores será realizada com base na Tabela Nacional de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, ou outro instrumento oficial vigente à época da apuração.




Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com os órgãos de segurança pública e assistência social, poderá ser responsável por:

I – Identificar e registrar os atendimentos que tenham como causa direta atos de violência doméstica ou familiar;

II – Identificar o agressor com base nos registros oficiais e encaminhamentos das autoridades competentes;

III – Elaborar relatório técnico com a descrição dos atendimentos prestados e os respectivos custos;


IV – Emitir guia de pagamento com a devida discriminação dos valores a serem ressarcidos;


V – Notificar o agressor para pagamento voluntário no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da ciência do débito;
VI – Encaminhar os casos de inadimplência à Procuradoria-Geral do Município para fins de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.


Art. 4º - Os valores ressarcidos serão integralmente destinados ao Fundo Municipal de Saúde e aplicados, preferencialmente, em ações voltadas à prevenção, acolhimento e atendimento das vítimas de violência doméstica e familiar.




Art. 5º - A responsabilidade pelo ressarcimento prevista nesta Lei é de natureza civil-administrativa, não excluindo:

I – A responsabilidade penal e cível do agressor por danos materiais e morais;
II – A possibilidade de propositura de ações regressivas por parte do Município, quando cabíveis;
III – A aplicação de outras sanções previstas na legislação vigente.





Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, por meio de decreto, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.





Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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